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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA  
DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 

Processo Administrativo Nº.: 06/2026 / PMTM 

Modalidade autorizada: Dispensa de Licitação 

Objeto da Contratação: Contratação de empresa no ramo pertinente para ministrar Oficinas de Percussão, 

com vistas a atender os projetos da Secretaria Municipal de Educação do município de Treze de Maio/SC. 

 

O Senhor Prefeito do Município de Treze de Maio / SC, no uso de suas atribuições legais, que Ihes são 

conferidas por Lei e; 

 

Considerando a necessidade da contratação pela administração municipal; 

 

Considerando a solicitação e termo de referência, emitidos pela secretaria demandante, as exigências 

técnicas necessárias para a contratação, o levantamento de preços e demais informações e exigências 

cabíveis necessárias à contratação; 

 

Considerando as justificativas apresentadas, uma vez que exigidas por Lei para a realização de 

qualquer tipo de contratação direta, seja para dispensa ou inexigibilidade de licitação; 

 

Considerando a existência de recursos orçamentários demonstrados através de parecer emitido pelo 

setor contábil; 

 

Resolve: Autorizar a abertura do processo de contratação direta, encaminhando ao setor de licitações, 

comissões e assessoria jurídica para análise. 
 

 

Treze de Maio, 24 de fevereiro de 2026. 

  

 

______________________________ 

Jailso Bardini 
Prefeito Municipal  
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